
















Lei Nº  / 2022.
2

LEI MUNICIPAL Nº 3346, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Altera a Lei Municipal nº 3131/2020”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O anexo IV integrante da Lei Municipal nº 3131/2020 passa a viger com a redação do Anexo IV da presente Lei.
Art. 2º O inciso III, do art. 73 da Lei Municipal nº 3131/2020 passa a viger com a seguinte redação:
“...
Art. 73. ...
III. para as edificações destinadas ao uso comercial e de serviços com até duzentos metros quadrados (200,00m²), por unidade autônoma será isento de vaga estacionamento. Acima de 200m² até 300m² (>200m² <300m²) acresce uma vaga. Acima de 300 m² até 400m², duas vagas. Acima de 400m² até 500m², três vagas. Acima de 500 m² até 600m², vagas e, assim sucessivamente.
...”
	Art. 3º Fica revogado o inc. IV do art. 73 da Lei Municipal nº 3131/2020.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 08 DE DEZEMBRO DE 2022.


Fernando Mattes Machry,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
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Secretário de Administração. 
